
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS
ÓRGÃOS COLEGIADOS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/2026

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, com início às 10 horas, teve lugar a 3ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os
Excelentíssimos Desembargadores ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO – Presidente, MARIA EDNA MARTINS, HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria nº 09/2026). Ausente justificadamente a
eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO – Portaria nº 09/2026. O Ministério Público se fez representar pela eminente
Procuradora de Justiça Dra. VALESKA NEDEHF DO VALE, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo Dr. LUÍS FERNANDO
DE CASTRO DA PAZ, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, invocando
a proteção de Deus, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA
PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0620778-89.2026.8.06.0000. Impetrante: ÍTALO FARIAS BRAGA e OUTRO. Paciente: DANIEL
FERNANDES BEZERRA DE MENEZES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar
oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico Dr. Ìtalo Farias Braga, OAB/CE 35020,
regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.2 – Habeas
Corpus nº 0631067-18.2025.8.06.0000.  Impetrante: LÊNIN SOARES VALENTE. Paciente: LAUDÊNIO RODRIGO SANTOS GOMES.
Paciente: FRANCISCA NÁDIA RIBEIRO FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre causídico impetrante Dr. Lênin Soares Valente, OAB/CE 49994, sustentou oralmente suas razões no
prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.3 – Habeas Corpus nº 0631933-26.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ
LUCAS ARAÚJO DE SOUSA. Paciente: M. F. P. N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6° VARA DO JÚRI - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. A nobre causídica
impetrante Dra. Ana Paula de Oliveira Rocha, OAB/CE 34106, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se
manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.4 – Habeas Corpus nº 0631293-23.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE.
Paciente: JOCIANO MOREIRA E SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. Após pedir vista dos autos na 2ª sessão ordinária, datada de 03 de fevereiro de 2026, o Exmo. Desembargador
Henrique Jorge Holanda Silveira proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencido o voto da
eminente Relatora, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, nos termos do voto-vista divergente
proferido pelo Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira, designado para lavrar o acórdão". 1.5 – Habeas Corpus nº
0631204-97.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE. Paciente: FAGNER CANUTO BRAZ. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após pedir vista dos autos na 2ª
sessão ordinária, datada de 03 de fevereiro de 2026, o Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira proferiu seu voto-vista. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.6 - Habeas Corpus nº 0630999-68.2025.8.06.0000.  Impetrante: CAIO
VINÍCIUS DUARTE RODRIGUES. Paciente: CARLOS VICTOR ARAÚJO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.7 – Habeas Corpus nº
0631206-67.2025.8.06.0000. Impetrante: JHONATAN MORAIS RODRIGUES. Paciente: APRIGIO MATHEUS PAULINO BRAGA DO
NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas
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Corpus, mas para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.8 – Habeas Corpus nº
0630344-96.2025.8.06.0000. Impetrante: ELIEZER SILVA DE SOUSA. Paciente: JENNIFER NASCIMENTO PIEDADE. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.9 – Habeas Corpus nº 0631137-35.2025.8.06.0000. Impetrante: FLÁVIA
VIEIRA DE SANTANA. Paciente: DAVI DE PAULO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.10 – Habeas Corpus nº 0629477-
06.2025.8.06.0000. Impetrante: MARIA VIVIANE DE VASCONCELOS. Paciente: RHAFHAEL RODRIGUES FERREIRA BELCHIOR. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e, na extensão conhecida, conceder
parcialmente a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.11 – Habeas Corpus nº 0631188-46.2025.8.06.0000.
Impetrante: TÁRLITA DE CASTRO MONTE OLIVEIRA. Paciente: GABRIEL FELICIO TEIXEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE
DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, mas para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.12 – Habeas Corpus nº 0631498-52.2025.8.06.0000. Impetrante: REGNOBERTHO GOMES COSTA.
Paciente: CÍCERO DIEGO FÉLIX MORAIS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0000012-64.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSUÉ MIRANDA DOS SANTOS. Paciente:
WALISSON NASCIMENTO SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM
SOBRAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 – Habeas Corpus nº
0631889-07.2025.8.06.0000. Impetrante: MARCELO GOMES TORQUATO. Paciente: JOÃO PAULO BRITO RODRIGUES. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto
da eminente Relatora". 1.15 – Habeas Corpus nº 0631266-40.2025.8.06.0000.  Impetrante: JORGE MARTINS DE LIMA. Paciente: P. H.
T. R. C.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, mas para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.16 – Habeas Corpus nº 0620140-56.2026.8.06.0000. Impetrante:
BILLY JOHN MOREIRA DE OLIVEIRA. Paciente: JOSÉ ÍTALO FERREIRA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, mas para, na extensão conhecida, denegar
a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17 – Habeas Corpus nº 0620562-31.2026.8.06.0000. Impetrante: ISMAELA
FREIRE GONÇALVES. Impetrante: EMANUELA FREIRE GONÇALVES. Paciente: MARIA JAIANE ARAÚJO VITAL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.18 – Habeas Corpus nº
0620754-61.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO HÉLDER RIBEIRO DE ALBUQUERQUE. Impetrante: RAFAEL UCHÔA. Impetrante:
PRISCILA COELHO MARQUES. Paciente: JOSÉ CLÉCIO VIEIRA ANDRADE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.19 – Habeas Corpus nº 0632007-80.2025.8.06.0000. Impetrante: VALTER
MACHADO CARDOSO. Paciente: RENATO NUNES BRANDÃO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, em não conhecer do pedido de habeas corpus para, de ofício, conceder a ordem, relaxando a prisão
preventiva do Paciente mediante a imposição de medidas cautelares diversas, nos termos do voto do eminente Relator". 1.20 – Habeas
Corpus nº 0620739-92.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ LOURINHO COELHO NETO. Paciente: FRANCISCO LUCAS RODRIGUES DA
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 2 de 13

Edição: 3725 Fortaleza - CE, emitido em 24 de Fevereiro de 2026



Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.21 – Habeas Corpus nº 0632011-20.2025.8.06.0000.  Impetrantes: PAULO CÉSAR JUCÁ MARTINS e OUTRO. Paciente: REGINALDO
CARDOSO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, mediante a imposição de
medidas cautelares diversas, nos termos do voto do eminente Relator". 1.22 – Habeas Corpus nº 0620718-19.2026.8.06.0000.
Impetrante: RAKEL PINHEIRO DA SILVA. Paciente: A. A. L.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.23 – Habeas Corpus nº 0620712-12.2026.8.06.0000. Impetrante: CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO
FARIAS. Paciente: LUIZ FERNANDO DA SILVA SOBREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.24 - Habeas Corpus nº 0631788-67.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO ALERRANDRO SOARES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ITAREMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.25 - Habeas Corpus nº 0631035-13.2025.8.06.0000. Impetrante: ÁLVARO VITOR BATISTA MATOS.
Paciente: F. L. C. L.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível,
conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.26 - Habeas Corpus nº 0631713-28.2025.8.06.0000. Impetrante:
RAUL ABREU CRUZ CARVALHO. Paciente: MARCOS DOS SANTOS ATANÁSIO JÚNIOR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS
DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.27 - Habeas Corpus nº
0631925-49.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: CAUAN GOMES DO NASCIMENTO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do
presente Habeas Corpus e, de ofício, conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.28 - Habeas Corpus nº
0631727-12.2025.8.06.0000. Impetrante: SANDY SILVA NASCIMENTO. Paciente: POLLYMENEZES, REGISTRADO CIVILMENTE COMO
RAFAEL SANTOS ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CANINDÉ. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.29 - Habeas Corpus nº 0620355-32.2026.8.06.0000.  Impetrante: MÁRCIO BORGES DE
ARAÚJO. Paciente: VERA LÚCIA PEREIRA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão
cognoscível, conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.30 - Habeas Corpus nº 0631174-62.2025.8.06.0000.
Impetrante: DAVID NILSON GONDIM ALVES. Paciente: PEDRO KAUAN FERREIRA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.31 - Habeas Corpus nº 0630992-
76.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: S. R. F. M. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do
presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.32 - Habeas
Corpus nº 0630946-87.2025.8.06.0000.  Impetrante: EVANILDO DA SILVA BERNARDINO. Paciente: RENAN ISMAEL CÂNDIDO DO
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NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.33 - Habeas Corpus nº 0631437-94.2025.8.06.0000. Impetrante: LUÍS SÉRGIO BARROS
CAVALCANTE. Paciente: JOSÉ ODETE PAZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.34 – Habeas Corpus nº 0620097-22.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: MIGUEL ÂNGELO DA SILVA CÂNDIDO CAMPOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 2º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE
INQUÉRITO - SEDE EM IGUATU. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para,
na extensão conhecida, conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.35 – Habeas Corpus nº 0631038-
65.2025.8.06.0000. Impetrante: ELVIS HENRIQUE ALEXANDRE MAIA. Paciente: KAUÃ DE SOUSA AMARAL. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.36 – Habeas Corpus nº
0630708-68.2025.8.06.0000. Impetrante: SOFIA MAGALHÃES CARNEIRO. Impetrante: CAIO VICTOR MENDES DE LEMOS LINS.
Paciente: L. D. W. P.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão
cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora. Vencida a divergência proferida verbalmente pela Exma.
Desembargadora Maria Edna Martins que votou pela concessão da ordem, consignando o entendimento de não se aplicar, no caso
concreto, a lei Maria da Penha". 1.37 – Habeas Corpus nº 0631121-81.2025.8.06.0000. Impetrante: STEPHANYE DE OLIVEIRA
SOUSA DOS SANTOS. Paciente: RONALD CAMELO DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA
VIAGEM. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.38 – Habeas Corpus nº 0631806-88.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: RAYARA CRUZ VITORIANO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.39 – Habeas Corpus nº 0631242-12.2025.8.06.0000. Impetrante: SAMUEL CUNHA DIÓGENES RAULINO. Paciente: J. W. de S. R..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.40 –
Habeas Corpus nº 0631481-16.2025.8.06.0000. Impetrante: BRUNO SIDNEY LIMA DANTAS. Paciente: L. S. P. N.. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.41 – Habeas Corpus nº 0631398-97.2025.8.06.0000. Impetrante: ALAN DE CARVALHO CISNE. Paciente: PAULO CÉSAR DE LIMA
SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado o Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.42 – Habeas Corpus nº 0629570-66.2025.8.06.0000.
Impetrantes: JOSÉ VALDIR DE CASTRO MOURA NETO e OUTRO. Paciente: ANTONEUDO RIBEIRO LIMA JÚNIOR. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.43 – Habeas Corpus nº 0631277-69.2025.8.06.0000. Impetrante: FABRÍCIO DE SOUSA CAMPOS.
Paciente: JOSÉ LUCAS ROCHA DA SILVA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
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MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas
Corpus para, na extensão, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.44 – Habeas Corpus nº 0630722-
52.2025.8.06.0000. Impetrantes: JÚLIO CÉSAR SANTANA SANTOS e OUTRO. Paciente: DIANA MAGALHÃES MARQUES DOS SANTOS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE TIANGUÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.45 – Habeas Corpus nº 0631622-35.2025.8.06.0000. Impetrante: ROBERTA STUDART GUIMARÃES. Paciente: R. S. de
A.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do Habeas Corpus, considerando prejudicada a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.46
– Habeas Corpus nº 0630388-18.2025.8.06.0000. Impetrante: ANDERSON PEROBA GOMES. Paciente: E. N. de M.. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do
presente Habeas Corpus para, na extensão, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.47 – Habeas Corpus nº
0631282-91.2025.8.06.0000. Impetrante: LUMA MARIA MARQUES CAVALCANTE. Paciente: DAVID RUFINO FERREIRA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, mas, de ofício, conceder a ordem em definitivo, confirmando a decisão
proferida liminarmente, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.48 - Habeas Corpus nº 0620615-12.2026.8.06.0000.
Impetrante: PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO. Paciente: A. R. C. M.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Habeas Corpus e, de ofício,
denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.49 - Habeas Corpus nº 0620371-83.2026.8.06.0000. Impetrante:
FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO. Paciente: ANTÔNIA ZULEIDE DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por  unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas para conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.50 - Habeas Corpus nº 0620446-
25.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO FELIPE DE SOUSA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.51 – Habeas Corpus nº 0620469-68.2026.8.06.0000.
Impetrante: DANIELLY JORDANA SANTOS DE MEDEIROS. Impetrante: FERNANDA COSTA NORONHA ALBUQUERQUE. Paciente: FRANCISCO
ISAAC DA SILVA OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.52 – Habeas Corpus nº 0620348-
40.2026.8.06.0000. Impetrante: CRISTIANO PORTO LINHARES TEIXEIRA. Paciente: MAURÍCIO JOSÉ SÁ ANTUNES RODRIGUES.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do
presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.53 – Habeas Corpus nº 0620554-54.2026.8.06.0000.
Impetrante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO. Paciente: LARISSA BALDINO ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.54 – Conflito de Jurisdição nº 0000181-
85.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO 6º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CRATEÚS.
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em não conhecer do Conflito de Jurisdição, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.55 – Conflito de Jurisdição nº
0000810-59.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Suscitado: JUIZ(A)
DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Autor do Fato: ANTÔNIO ANÍSIO ARAÚJO DE SOUZA.
- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
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(Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito de Jurisdição para declarar competente o Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Maracanaú/Ce., para processar e julgar o feito, objeto do presente conflito, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.56 – Conflito de Jurisdição nº 0000665-03.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Réu: E. R. da S. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do do
Conflito de Jurisdição para declarar a competência do Juízo do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Juazeiro do Norte/Ce., para processar e julgar o feito, objeto do presente conflito, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.57 –
Embargos de Declaração nº 0031338-10.2024.8.06.0001/50000. Embargante: MÁRCIO ANDRÉ RIBEIRO ARRUDA JÚNIOR.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de
Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.58 – Embargos de Declaração nº 0020671-
84.2019.8.06.0115/50000. Embargante: A. L. F. dos S.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.59 – Embargos
de Declaração nº 0134207-71.2012.8.06.0001/50000. Embargante: FRANCISCO JOSÉ TIMBO FARIAS. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.60 – Embargos de Declaração nº 0035617-39.2024.8.06.0001/50000. Embargante:
HAROLDO DA SILVEIRA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso de Embargos de Declaração para acolhê-lo parcialmente, com efeito meramente integrativo, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.61 – Habeas Corpus nº 0620755-46.2026.8.06.0000. Impetrante: RAUL ABREU CRUZ CARVALHO. Paciente: FRANCISCO
ANDRÉ DA SILVA CRUZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o (a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.62 – Habeas Corpus nº 0620760-68.2026.8.06.0000. Impetrante: GIANCARLO PEREIRA DE SOUZA.
Paciente: MARCOS ANDRÉ CHAVES DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada,
nos termos do voto do eminente Relator". 2 – PROCESSOS EM PAUTA:  2.1 - Apelação nº 0057767-16.2017.8.06.0112. Apelante:
MARCELO ALVES BATISTA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente
suas razões, uma vez que a decisão favorável ao apelante. O nobre causídico Dr. Luccas Conrado Pereira Cipriano, OAB/CE 40592,
regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.2 - Agravo em Execução Penal
n º 8006794-79.2025.8.06.0001. Agravante: FRANCISCO GILSON PAULINO BARROS. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). Após ser indagado pela presidência se
desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao agravante. O nobre causídico Dr. Igor Pinheiro Coutinho,
OAB/CE 25242, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.3 - Apelação nº
0202393-50.2025.8.06.0112. Apelante: F. R. de A.. Apelado: C. F. F. de M.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma
vez que a decisão favorável ao apelado. O nobre causídico Dr. Cícero Roberto Crispim, OAB/CE 55879, regularmente inscrito, prescindiu
do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.4 - Apelação nº 0203469-36.2025.8.06.0298. Apelante: F. G. M.
M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. O nobre causídico Dr. Oséas de Souza Rodrigues Filho OAB/CE 21600, representante jurídico do
apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante
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ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.5 - Recurso em Sentido Estrito  nº
0010019-25.2025.8.06.0300. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: F. D. N. de A. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.6 - Recurso em Sentido Estrito  n º 0010202-72.2025.8.06.0113.
Recorrente: EDINALDO MACIEL VALÉRIO. Recorrente: CRISLANIO DA SILVA NASCIMENTO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente dos
Recursos para, na extensão conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.7 - Recurso em Sentido
Estrito nº 0203585-28.2023.8.06.0293. Recorrente: R. A. da C. Recorrente: M. N. B. R.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do
Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.8 - Recurso em Sentido
Estrito nº 0217351-83.2025.8.06.0001. Recorrente: JOÃO VICTOR RODRIGUES BARROS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.9 -
Recurso em Sentido Estrito  n º 0243796-46.2022.8.06.0001. Recorrente: ANDERSON DOS SANTOS PIMENTEL. Recorrente:
FRANCISCO LEONARDO PIMENTEL DOS SANTOS. Recorrente: GUILHERME DA SILVA PEREIRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos
Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.10 - Apelação nº 0004272-18.2019.8.06.0167.
Apelante: FRANCISCO ATILA CAVALCANTE MENDONÇA. Apelante: FRANCISCO EVAIR DE SOUSA FERNANDES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso da dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora. Ressalvando outrossim o
entendimento majoritário, da turma votante, de que a proposta de acordo da não persecução penal (ANPP) seja feita no âmbito do
segundo grau". 2.11 – Apelação nº 0013076-28.2019.8.06.0117. Apelante: FRANCISCO SILVA OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.12 - Apelação nº
0200943-17.2025.8.06.0001. Apelante: NATANAEL DA SILVA PAIVA. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: MARIA PERPETUA LIMA DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.13 - Apelação nº 0050253-64.2021.8.06.0114. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: ARISSON ANDRÉ
SILVA SANTOS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.14 - Apelação nº 0052826-
31.2021.8.06.0064. Apelante: CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.15 - Apelação nº 0117715-57.2019.8.06.0001. Apelante:
ANTÔNIO CHARLES BARROS DA SILVA. Apelante: ÍTALO VIEIRA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 - Apelação nº 0202444-62.2023.8.06.0296. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: MATHEUS MIRANDA BARROS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, porém para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.17 - Apelação nº 0230377-27.2020.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO LEONARDO BARBOSA DA SILVA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.18 -
Apelação nº 0215841-35.2025.8.06.0001. Apelante: ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA PAIVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2 . 1 9 - Apelação nº 0205949-
15.2024.8.06.0300. Apelante: ARILO LUIZ DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA
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DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na
extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2 . 2 0 - Apelação nº 0202312-
86.2022.8.06.0151. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelante: P. S. V. de O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Apelado: P. S. V. de O.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.21 - Apelação nº
0050205-09.2021.8.06.0146. Apelante: FABRÍCIO AUGUSTO CHAVES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.22 - Apelação nº 0203226-52.2021.8.06.0001.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: CARLOS DANIEL GOMES DA COSTA. Apelado: ISRAEL FÉLIX DO NASCIMENTO. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.23 - Apelação nº 0000914-14.2019.8.06.0145.
Apelante: RANIEL MARTINS DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, declarando a extinção da
punibilidade do recorrente, em virtude da incidência da prescrição retroativa, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.24 - Agravo
em Execução Penal nº 0016688-36.2016.8.06.0001. Agravante: B. H. P. da S.. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.25 - Recurso em Sentido Estrito  nº 0000830-43.2017.8.06.0190. Recorrente: ANTÔNIO FERREIRA NETO. Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.26 - Recurso em Sentido Estrito  nº 0201308-59.2025.8.06.0296. Recorrente: M. C. de G. D..
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.27 - Recurso em Sentido Estrito  n º 0627615-97.2025.8.06.0000.
Recorrente: N. F. de B. G.. Recorrido: A. de S. F. F.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.28 - Recurso em Sentido Estrito  n º 0000301-94.2006.8.06.0162.
Recorrente: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.29 - Mandado de Segurança Criminal nº
0625456-84.2025.8.06.0000. Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE
CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. Investigado: PEDRO SOARES DA COSTA NETO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer e conceder a segurança, nos termos do voto do eminente Relator". 2.30 - Petição Criminal nº 0631633-
64.2025.8.06.0000. Requerente: LILIANE DA SILVA FERREIRA MAIA. Requerida: MAUREEN RODRIGUES DE BARROS. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em acolher a insurgência, concedendo, em favor da Requerente, a gratuidade judicial, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.31 - Agravo em Execução Penal nº 0004378-77.2019.8.06.0167. Agravante: DANILO DA COSTA PEREIRA. Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.32 - Apelação nº 0253795-86.2023.8.06.0001. Apelante: M. M. L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.33 - Apelação nº 0200830-06.2025.8.06.0117. Apelante: D. dos S. L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.34 - Apelação nº 0201752-82.2022.8.06.0301. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: EVERALDO
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COSTA DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.35 - Apelação nº 0012904-23.2018.8.06.0117. Apelante: W. S. V.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.36 - Apelação nº 0050643-06.2020.8.06.0167. Apelante: ANTÔNIO ANDRÉ DE SOUSA MUNIZ.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.37 - Apelação nº 0200434-13.2023.8.06.0145. Apelante: J. A. DE A..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.38 - Apelação nº 0201446-42.2024.8.06.0302. Apelante: F. E. N.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento e,
de ofício, reformar a dosimetria da pena aplicada, nos termos do voto do eminente Relator". 2.39 - Apelação nº 0201584-
69.2025.8.06.0303. Apelante: MICKAEL SANTIAGO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento e reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.40 - Apelação nº 0201967-48.2023.8.06.0293. Apelante: A. N. de S. A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.41 - Apelação nº 0202276-14.2024.8.06.0300. Apelante: SAMUEL ALVES DE FREITAS. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.42 - Apelação nº 0202375-34.2022.8.06.0112. Apelante: DIOGO DE LIMA RODRIGUES.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.43 - Apelação nº 0202411-23.2024.8.06.0301. Apelante: J. de O.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.44 - Apelação nº 0208656-53.2024.8.06.0300. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: JONAS CAUÃ SOARES CUNHA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA  (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.45 - Apelação nº 0211372-43.2025.8.06.0001.
Apelante: GABRIEL CASUSA DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2 . 4 6 - Apelação nº 0214134-
32.2025.8.06.0001. Apelante: CHARLENE BARBOSA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.47 -
Apelação nº 0218599-84.2025.8.06.0001. Apelante: CAIQUE GABRIEL VALDIVINO DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.48 - Apelação nº 0219063-11.2025.8.06.0001. Apelante: D. P. R.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
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termos do voto do eminente Relator". 2.49 - Apelação nº 0220049-62.2025.8.06.0001. Apelante: BRUNO MELLO PANGELLA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.50 - Apelação nº 0235445-16.2024.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO
CLEILTON MORAES DA SILVA. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: FRANCISCO
CLEILTON MORAES DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar-lhes provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.51 - Apelação nº 0255819-92.2020.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO ERINALDO DA SILVA
SANTOS JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA  (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.52 - Apelação nº 0740135-80.2014.8.06.0001.
Apelante: JORGE PEREIRA DA SILVA NETO. Apelante: MAURÍCIO MIKAEL AIRES DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.53 – Apelação nº 0201370-11.2025.8.06.0293. Apelante: EVERTON DA SILVA FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.54 - Apelação nº 0201989-76.2023.8.06.0303. Apelante: FRANCISCO
EVANGELISTA ALVES DE MOURA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.55 - Apelação nº
0203335-24.2025.8.06.0293. Apelante: JORGE LUIZ LIMA DE BARROS. Apelante: ERIK RANDERSON SILVA BARROS BERNARDINO.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar
provimento ao apelo de Erik Randerson Silva Barros Bernardino e prover parcialmente o recurso apresentado por Jorge Luiz Lima de
Barros, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.56 - Apelação nº 0200262-29.2025.8.06.0298. Apelante: FRANCISCO CLEBSON
RODRIGUES DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.57 – Apelação nº 0206443-
26.2024.8.06.0025. Apelante: V. S. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.58 - Apelação nº
0011970-19.2013.8.06.0092. Apelante: ANTÔNIO ALAN DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.59 - Apelação nº 0200384-48.2025.8.06.0296. Apelante: FLÁVIO PAIXÃO DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.60 - Apelação nº 0201351-87.2025.8.06.0298. Apelante: CARLOS LORRAN RODRIGUES
ALBUQUERQUE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.61 - Apelação nº 0201711-16.2025.8.06.0300.
Apelante: MARLON LOPES PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.62 - Apelação nº
0011394-28.2025.8.06.0117. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: MARLON LEVY BARRETO. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: A Turma, por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.63 -
Apelação nº 0201040-85.2023.8.06.0001. Apelante: LUCIANO AUGUSTO DE BRITO JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora". 2.64 - Apelação nº 0206554-58.2024.8.06.0300. Apelante: VALTER FERREIRA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.65 - Apelação nº 0288792-32.2022.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO
ANARCIEL DA COSTA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.66 - Recurso em Sentido Estrito
n º 0006377-31.2016.8.06.0083. Recorrente: ANTÔNIO UNILSON ALVES DE VASCONCELOS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora". 2.67 – Apelação nº 0201270-06.2023.8.06.0300. Apelante: SAMARA FERREIRA. Apelante: LUIZ DOS SANTOS
FERREIRA JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em exercer o juízo de retratação, conhecer do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.68 - Apelação nº 0174598-58.2018.8.06.0001.
Apelante: JOÃO VICTOR DE SOUZA FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.69 - Apelação nº 0205683-
28.2024.8.06.0300. Apelante: ANTÔNIO MARIANO DA SILVA FILHO. Apelante: ANTÔNIO WANDERSON DA SILVA NOGUEIRA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar provimento ao apelo de
Antônio Mariano da Silva Filho e dar provimento ao recurso de Antônio Wanderson da Silva Nogueira, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.70 - Apelação nº 0051093-97.2021.8.06.0171. Apelante: JOSIAS CORDEIRO DE SOUZA. Apelante: LUIZ FERNANDO
TARGINO NERI. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer o do recurso de
Josias Cordeiro de Souza para negar-lhe provimento; conhecer parcialmente do recurso de Luiz Fernando Targino Neri para, na parte
cognoscível, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.71 - Apelação nº 0201735-35.2021.8.06.0025.
Apelante: C. M. T. de L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.72 - Apelação nº 0206337-39.2024.8.06.0001.
Apelante: EDGLEISON FREITAS DA SILVA. Apelante: FRANCINALDO DOS SANTOS ALBUQUERQUE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o (a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.73 - Apelação nº 0012404-22.2013.8.06.0055. Apelante: JOÃO PAULO MARINHO COSMO. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.74 - Apelação nº 0279452-30.2023.8.06.0001. Apelante: RENNER OLIVEIRA DOS SANTOS.
Apelante: FRANCISCO DANIEL GOMES DA SILVA. Apelante: HENRIQUE BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o (a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso de Henrique Bruno Oliveira dos Santos para negar-
lhe provimento e conhecer parcialmente do apelo manejado por Renner Oliveira dos Santos e Francisco Daniel Gomes da Silva para, na
extensão cognoscível, negar lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.75 - Recurso em Sentido Estrito nº
0160313-60.2018.8.06.0001. Recorrente: ANTÔNIO IAGO DA SILVA. Recorrente: LUIZ EDUARDO DA SILVA SOUSA. Recorrente: PAULO
RICARDO FERNANDES ARAÚJO. Recorrente: ÍTALO ANDERSON PALHANO CARVALHO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.76 -
Recurso em Sentido Estrito nº 0200882-62.2022.8.06.0034. Recorrente: FLÁVIA KAROLAINY MADEIRA ALBUQUERQUE. Recorrente:
FRANCISCO LEANDRO PONTES GOMES. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: FRANCISCO LUIZ MOREIRA DA SILVA.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". Pedidos de vista: Habeas Corpus nº 0629634-76.2025.8.06.0000. Impetrante: RAMON DAVID
FERREIRA E SILVA. Paciente: ÁLVARO LUIZ LIMA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Relator(a): Exma. Desa. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Os autos em epígrafe foram
colocados em deliberação. O nobre advogado Dr. Ramon David Ferreira e Silva, OAB/CE 32507, sustentou oralmente suas razões no
prazo regimental. A eminente Procuradora de Justiça oficiante, Dra. Valeska Nedehf do Vale, manifestou-se no sentido de ratificar os
termos do parecer acostado aos autos. A Exma. Desembargadora Relatora proferiu seu voto no sentido de conhecer parcialmente do
Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, sendo acompanhada pelo voto do eminente Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista
dos autos. Julgamento adiado. Processos adiados: Habeas Corpus nº 0632086-59.2025.8.06.0000 - relatoria da Exma.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Apelação Criminal nº 0205237-71.2023.8.06.0296 - relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026), objeto de concessão de vista na 2ª sessão ordinária, datada de 03 de
fevereiro de 2026, à Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Apelação Crime nº 0203151-87.2024.8.06.0298 - relatoria do Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026), objeto de concessão de vista na 2ª sessão ordinária,
datada de 03 de fevereiro de 2026, à Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Habeas Corpus nº 0630631-59.2025.8.06.0000 –
relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Habeas Corpus nº 0620524-19.2026.8.06.0000 - relatoria do
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026). Apelação Crime nº 0285928-84.2023.8.06.0001
- relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Processos retirados de pauta a pedido do(a) Relator(a):  Agravo em
Execução Penal nº 0000054-16.2026.8.06.0000 - relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 09/2026). Diversos: O nobre causídico Dr. Marcelo Gomes Torquato, OAB/CE 35810, impetrante do Habeas Corpus nº 0631889-
07.2025.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão,
quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. O nobre causídico Dr. Cristiano Porto Linhares Teixeira, OAB/CE
21937, impetrante do Habeas Corpus nº 0620348-40.2026.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não
compareceu a sala virtual da respectiva sessão, quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. Os nobres
causídicos Dr. Francisco Diego Fernandes Bezerra, OAB/CE 35146A e Dr. Lucas de Melo Barros, OAB/PB 33051, representantes jurídicos
do apelante, nos autos da Apelação Crime nº 0200434-13.2023.8.06.0145, regularmente inscritos para sustentar oralmente suas razões,
não compareceram a sala virtual da respectiva sessão, quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. O nobre
causídico Dr. Francisco Diego Fernandes Bezerra, OAB/CE 35146A, representante jurídico do apelante, nos autos da Apelação Crime nº
0201446-42.2024.8.06.0302, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva
sessão, quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. O nobre causídico José Augusto Neto, OAB/CE 11514A,
representante jurídico do apelante, nos autos da Apelação Crime nº 0201584-69.2025.8.06.0303, regularmente inscrito para sustentar
oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão, quando do julgamento do referido processo, restando
prejudicado o ato. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a Exma. Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão,
precisamente às 12h45min, determinando outrossim a lavratura da presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte,
foram julgados na 3ª Sessão Ordinária, 55 (cinquenta e cinco) Habeas Corpus, 04 (quatro) Embargos de Declaração, 03 (três) Conflitos
de Jurisdição, 12 (doze) Recursos em Sentido Estrito, 03 (três) Agravos em Execução Penal, 01 (um) Mandado de Segurança, 01 (uma)
Petição Criminal e 59 (cinquenta e nove) Apelações Crimes, totalizando 138 (cento e trinta e oito) processos. Secretaria da Terceira
Câmara Criminal. Fortaleza, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis).

 

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

Presidente da Terceira Câmara Criminal

 

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO

Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/165843 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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